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  Suprima- se o inciso VIII do art. 4º do substitutivo. 
 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 
  Emissão dos diagnósticos anatomopatológicos e citopatológicos. A 

realização e assunção da responsabilidade técnica por estes procedimentos são também 

realizados de acordo com a legislação brasileira vigente por Biomédicos e Farmacêuticos, 

cujas profissões se encontram regulamentadas há vários anos. Salientamos que os assuntos 

em epígrafe já foram discutidos na Justiça e as decisões foram favoráveis aos biomédicos e 

aos farmacêuticos. 
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